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CONFECÇÃO DE
UNIFORMES,

BANDEIRAS E
FLÂMULAS

Registra o valor das despesas com serviços de costureiras, alfaiates e outros
utilizados na confecção de uniformes, bandeiras, flâmulas, brasões e estandartes.

FRETES E
TRANSPORTES DE

ENCOMENDAS

Registra o valor das despesas com serviços prestados por pessoa física, tais como: fretes e 
carretos, remessa de encomendas, transporte de mercadorias e produtos e afins.

SERVIÇOS DE ÁUDIO,
VÍDEO E FOTO

Registra o valor das despesas com serviços de filmagens, gravações e fotografias, prestados 
por pessoa física.

OUTROS SERVIÇOS
DE PESSOA FÍSICA

Registra o valor das despesas com serviços de natureza eventuais prestados por
pessoa física, não classificados nos subitens específicos.

Anexo III - Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, da Portaria nº 30, de 11 de agosto de 2021.

DIREITOS AUTORAIS Registra o valor das despesas com direitos autorais sobre obras científicas, literárias ou em que 
a divulgação seja de interesse do governo.

SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS

Registra o valor das despesas com serviços prestados por empresas
especializadas nas seguintes áreas, tais como: advocacia, arquitetura, contabilidade, 
economia, engenharia, estatística e outras.

CAPATAZIA, ESTIVA E
PESAGEM

Registra o valor das despesas com remuneração de serviços utilizados na
movimentação e pesagem de cargas (mercadorias e produtos).

MANUTENÇÃO DE
SOFTWARE

Registra o valor das despesas com serviços, atualização e adaptação de
softwares, suporte técnico, manutenção, revisão, correção de problemas
operacionais, análise para acrescentar novas funções, aumento da capacidade de processamento, 
novas funções e manutenção de software.

LOCAÇÃO DE
SOFTWARES

Registra o valor das despesas com remuneração de serviços de aluguel de
programas de processamento de dados.

LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Registra os valores das despesas com remuneração de serviços de aluguel de
máquinas e equipamentos, tais como: aparelhos de medição e aferição, aparelhos médicos, 
odontológicos, hospitalares e laboratoriais, aparelhos telefônicos, teles e fax, calculadoras, 
eletrodomésticos, equipamentos de processamento de dados e periféricos, equipamentos 
gráficos, máquinas de escrever, turbinas e afins

LOCAÇÃO BENS
MÓVEIS E OUTRAS

NATUREZAS E
INTANGÍVEIS

Registra o valor das despesas com remuneração de serviços de aluguel de bens
móveis não contemplados em subitens específicos e bens intangíveis, como, tais como: 
locação de linha telefônica e afins.

MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO. DE

BENS IMÓVEIS

Registra o valor das despesas com serviços de reparos, consertos, revisões e
adaptações de bens imóveis. Pintura, reparos e reformas de imóveis em geral, reparos em 
instalações elétricas e hidráulicas, reparos, recuperações e adaptações de biombos, carpetes, 
divisórias e lambris, manutenção de elevadores, limpeza de fossa e afins.

MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Registra o valor das despesas com serviços de reparos, consertos, revisões e
adaptações de máquinas e equipamentos. Aparelhos de fax e telex, aparelhos de medição 
e aferição, aparelhos médicos, odontológicos, hospitalares e laboratoriais, calculadoras, 
eletrodomésticos, equipamentos de proteção e segurança, equipamentos gráficos, equipamentos 
agrícolas, máquinas de escrever, turbinas e afins.

MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE

VEÍCULOS

Registra o valor das despesas com serviços de reparos, consertos e revisões de
veículos, tais como: alinhamento e balanceamento, estofamento, funilaria, instalação 
elétrica, lanternagem, mecânica, pintura, franquia e afins.

MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE
BENS MÓVEIS DE

OUTRAS NATUREZAS

Registra o valor das despesas com serviços de reparos, consertos, revisões,
inspeções e adaptações de bens móveis não classificados em subitens
específicos.
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EXPOSIÇÕES,
CONGRESSOS E
CONFERÊNCIAS

Registra o valor das despesas com serviços utilizados na instalação de expositores em: 
conferências, congressos, exposições, feiras, festejos populares, festivais e afins.

SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÉTRICA

Registra o valor das despesas com tarifas decorrentes da utilização dos serviços de energia 
elétrica.

SERVIÇOS DE ÁGUA E
ESGOTO

Registra o valor das despesas com tarifas decorrentes da utilização dos serviços de água e 
esgoto.

SERVIÇOS DE GÁS Registra o valor das despesas com tarifas decorrentes da utilização de gás
canalizado.

PRODUÇÕES
JORNALÍSTICAS

Registra o valor das apropriações das despesas com a edição de jornais revistas, noticiários e 
materiais jornalísticos para vídeos.

SERVIÇOS DE
ANÁLISES E
PESQUISAS

CIENTÍFICAS

Registra o valor das despesas com serviços de análises físico-químicas e
pesquisas científicas, não relacionadas com apoio ao ensino, tais como:
análise mineral, análises de solo, análises químicas, coleta de dados em
experimentos, tratamento e destinação de resíduos e afins.

SERVIÇOS DE
PROCESSAMENTO DE

DADOS
 

Registra o valor das despesas com serviços de processamento de dados
prestados por empresas especializadas na área de informática.

SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

Registra o valor das despesas com tarifas decorrentes da utilização desses
serviços, inclusive telefonia celular, centrex 2000 e tarifa de habilitação.

SERVIÇOS DE ÁUDIO,
VÍDEO E FOTO

Registra o valor das despesas com serviços de filmagens, gravações, revelações, ampliações e 
reproduções de sons e imagens, tais como.
confecção de álbuns, confecção de crachás funcionais por firmas especializadas, emolduramento 
de fotografias, imagens de satélites, revelação de filmes, microfilmagem e afins.

SERVIÇOS DE
PRODUÇÃO
INDUSTRIAL

Registra o valor das despesas com serviços utilizados na transformação
beneficiamento e industrialização de matérias-primas que resultarão em um
produto final.

SERVIÇOS GRÁFICOS Registra o valor das despesas com serviços de artes gráficas prestados por pessoa jurídica, tais 
como: confecção de impressos em geral, encadernação de livros jornais e revistas, impressão 
de jornais, boletins, encartes, folder e assemelhados e afins.

SERVIÇO DE
CONSERVAÇÃO E

REBENEFICIAMENTO
DE MERCADORIAS

Registra o valor das despesas com serviços utilizados na conservação e
rebeneficiamento de mercadorias.

 
CONFECÇÃO DE

UNIFORMES,
BANDEIRAS E

FLÂMULAS

Registra o valor das despesas com serviços utilizados na confecção de, tais
como: bandeiras, brasões, estandartes, flâmulas, uniformes e afins.

CONFECÇÃO DE
MATERIAL DE

ACONDICIONAMENTO
E EMBALAGEM

Registra o valor das despesas com serviços utilizados na confecção de materiais destinados 
a preservação, acomodação ou embalagem de produtos diversos, tais como: Bolsas, caixas, 
mochilas, sacolas e afins.
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FRETES E
TRANSPORTES DE

ENCOMENDAS

Registra o valor das despesas com serviços de transporte de mercadorias e
produtos diversos, prestados por pessoa jurídica, tais como: fretes e carretos, remessa de 
encomendas e afins.

SERVIÇOS DE CÓPIAS
E REPRODUÇÃO DE

DOCUMENTOS

Registra o valor das despesas com serviços de cópias xerográficas e reprodução de documentos, 
inclusive a locação e a manutenção de equipamentos reprográficos.

SERVIÇOS EM ITENS
REPARÁVEIS DE

AVIAÇÃO

Registra o valor das apropriações das despesas com a contratação de serviços
específicos para a manutenção de itens reparáveis de aviação, tais como:
asas, motores, fuselagem, equipamento de bordo, recuperação de material de
aviação e afins.

AQUISIÇÃO DE
SOFTWARES DE

APLICAÇÃO.
Registra o valor das despesas com aquisição de programas de processamento de dados.

MANUTENÇÃO
CONSERVAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE

PROCESSAMENTO DE
DADOS

Registra o valor das despesas com serviços manutenção e conservação de
equipamentos de processamento de dados – hardware

DESPESAS DE
TELEPROCESSAMENTO

Registra o valor das despesas com serviços de teleprocessamento, tais como:
locação de circuito de dados locais ou interurbanos para atendimento de nos de
comutação, concentração e nos de acesso da rede de comunicação, serviços de
rede privativa virtual, SLDD, topnet, datasatplus, datasat-bi, atmnet, internet, IP
direto, STM400, fastnet, rernav e afins.

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS, PESSOA

JURÍDICA

Registra o valor das despesas com serviços de natureza eventual, não
classificados em subitens específicos.

Anexo IV – Equipamentos e Material Permanente, da Portaria nº 30, de 11 de agosto de 2021.

AERONAVES Registra o valor das despesas com qualquer tipo de aeronave de asa fixa ou asa rotativa, tais 
como: avião, balão, helicóptero, planador, ultraleve e afins.

APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIEN-
TAÇÃO

Registra o valor das despesas com todos os aparelhos de medição ou contagem. Quando estes 
aparelhos forem incorporados a um equipamento  maior serão os mesmos considerados com-
ponentes, tais como: amperímetro, aparelho de medição meteorológica, balanças em geral, 
bússola, calibrador de pneus, cronômetro, hidrômetro, magnetômetro, manômetro, medidor 
de  gás, mira-falante, níveis topográficos, osciloscópio, paquímetro,  pirômetro, planimetro, 
psicrômetro, relógio medidor de luz, sonar,  sonda, taquímetro, telêmetro, teodolito, turbí-
metro e afins.

APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICAÇÃO

Registra o valor das despesas com todo material considerado permanente, portátil ou trans-
portável, de uso em comunicações, que não se incorporem em instalações, veículos de qual-
quer espécie,  aeronaves ou embarcações, tais como: antena parabólica, aparelho de  telefo-
nia, bloqueador telefônico, central telefônica, detector de chamadas telefônicas, fac-símile, 
fonógrafo, interfone, PABX, rádio receptor, rádio telegrafia, rádio telex, rádio transmissor, 
secretaria eletrônica, telespeaker e afins.

APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTEN-
SÍLIOS MÉDICOODONTOLÓGICO, LA-
BORATORIAL E HOSPITALAR

Registra o valor das despesas com qualquer aparelho, utensílio ou equipamento de uso mé-
dico, odontológico, laboratorial e hospitalar que não se integrem a instalações, ou a outros 
conjuntos monitores. No caso de fazerem parte de instalações ou outros conjuntos, deverão 
ser considerados componentes, tais como: afastador, alargador, aparelho de esterilização, 
aparelho de Raio X, aparelho de transfusão de  sangue, aparelho  infravermelho, aparelho 
para inalação, aparelho de ultravioleta, balança pediátrica, berço aquecido, biombo, boticão, 
cadeira de dentista, cadeira de rodas, câmara de infravermelho, câmara de oxigênio, câmara 
de radioterapia, carro-maca, centrifugador, destilador, eletro-analisador, eletrocardiográfico, 
estetoscópio,  estufa, maca,  medidor de pressão arterial (esfignomanômetro), megatoscópio,   
mesa para exames clínicos, microscópio, tenda de oxigênio, termocautério e afins.




